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PRFFgIiURA DÉ

o EoLle
Municipal

disposiÇões em contrário

cipal, em 19 de abril de 2024.

XAXIM

PORTÀRÍÀ N" O5T'I / 2024 .

concede retorno para o trabalho a servidora muÍlicipal ê
dá outras providências

O Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇÕes Iêga.is e de conformidade com o Inciso
vI do Àrtigo 66 da Lei orqânica Municipal, Lei N". 1129 de 26 de dezembro de
1994 e demais alteraçõesi e considerando o pedido de exoneração da servidora
e liberação médica.

RE SO],VE :

Art. 1o Conceder retorno para o trabalho, a servidora
munici,pal EIIÀ}IE ÀPÀRECIDÀ GÀZZONI, ocupante do cargo de provimento efetivo
de CozfNHEIRÀ, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. portadora
da rnatricula 6878, na Secretarj,a Municipal de EducaÇão e Cu.Itura. a partir
de 29 de abril de 2A24, a qual encontravà-se afastada para tratãmento de
saúde junto ao INSS (Instituto Nacional do Seguro Social).
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